Parecer nº     , de 2025.

Da Comissão de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, sobre a Moção nº 12, de 2025.


De autoria da Deputada Professora Bebel, a moção em epígrafe "repudia a proibição imposta pela Secretaria da Educação, que impede os profissionais da educação de se alimentarem residualmente da merenda escolar, mesmo quando há sobra de alimentos e exige a imediata interrupção dessa medida restritiva e atentatória à dignidade desses profissionais”.


A proposição cumpriu seu trâmite regimental de pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Distribuída a esta Comissão de Educação e Cultura para análise, manifesta-se favoravelmente à aprovação da propositura, conclusivamente, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, da XIV Consolidação do Regimento Interno.
Como ressalta a proponente, a medida repudiada se fundamenta em interpretação restritiva da Lei Federal nº 11.947/2009 e do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ignorando que o consumo eventual e residual da merenda pelos professores não prejudica os alunos, que são, inquestionavelmente, a prioridade do programa, bem como desconsidera a histórica e respeitosa tradição de professores e alunos compartilharem o momento da refeição, promovendo maior integração no ambiente escolar. 
Ademais, tramita nesta Casa o projeto de lei 174/2023, de autoria deste relator, que assegura aos professores e demais servidores das escolas públicas estaduais o direito à alimentação pelo programa de merenda escolar, contando com voto favorável desta Comissão Permanente.
Conclusão.

Deste modo, manifesta-se de modo favorável à Moção nº 12, de 2025, na modalidade conclusiva.

É o voto.

Sala das Comissões,
Deputado Carlos Giannazi

Relator.


